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LEI NO 1.691 DE 10 DE JULHO DE2022

ALTÉRA o Anr.66, capnr/ DA Lrr Mururcrpal

wo 1.282, oe 27 oe JULHo DE 2015, que

rNsrITUIu o ESTATUTo oos Senvroones

Púslrcos oo MunrcÍpro oe Mrssal e oÁ

ourRÂs pnovroÊncrls

A CÂvann MuNrcrpAL DE MrssAL, Esrnoo Do pannrrrÁ, ApRovou E Eu pREFErro

Mur,rrctenL, SANctoNo A SEGUINTE:

LEI

Art. 10 - Fica alterado os termos do artigo 66, caput, da Lei
1,284 de 27 de julho de 2015 - Esururo oos Srnvroones púelrcos

MururcÍpro or Mrssar, passando a vigorar nos termos seguintes:

'Art. 66. O adÌcÌonal de insalubridade, quando devido ao servidor

público, será pago sobre o menor vencimento base do Municrpio de

Missa//PR."

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário.

Gnarrurrr Do PREFEITo MuNIctpAL De MISSaL, 1o DE JULHo DE 2022.

.--.-16-
Adi]tó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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